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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1110912019, sendo colocada em pauta no dia 1210212020, tendo seu devido cumpritnento no dia
0310312020, após foi encarninhada e recebida nesta Comissão de Constituição, Justiça e Reclação -
CCJR r-ro dia 0610312020.

A proposta visa dispor sobre a Proteção Integral aos Direitos do Estudante Atleta, no
ârr-rbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

O Autor da Proposição assim expõe eln sua Justificativa:

"Á Lei Federal n" 9.615, de 1998, conhecida como a Lei Pelé, que institui normas
gerais sobre o desporÍo brasileiro e da oulrcts providências, prevê em seu art. 85
qlle "os sistemas de ensino da União, dos Est.ados, do DisÍriÍo Federal e do,s

Municípios, bem como as instiÍuições de ensino superior, deíinirão nornlas
especíJicas para verificação do rendimenlo e o controle de .fi'equência dos
estudantes que integrarent representação desportivct nacional, de .formcr ct

harmonizar a aÍividade desporÍ.iva conl os interesses relacionados ao

aproveitantento e à prontoção e,scolcu'. "

Ocorre que a ausência de urua norma no Estado para regular essct participação do

estudanÍe atleta em competições esporÍivas vem gerando muita inseguranÇa entre
os pais, os responsáveis e os esÍudantes atletas do Eslado, que ncio têm a garanlia
de reposição de provas e avaliações cluando precisam se ausentar da escola pcrrct

parti.ciparern de contpel ições esportivas o/iciais.

A educação e a prática espnrtiva são clireiÍos reconhecidos pela ConsliÍuição
Federal, senclo de extremct imporlância que os esludanÍes atletas do Estado de

I

Av. André Antônio Maggi, n.' 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (IF)



Esrnoo oe MRro Gnosso

AsseMsLera Lee rsurrvA Do Esraoo or Mnro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mato Grosso possan? ter e garantia de aprendizagent e de parÍicipação nas
competições, sem pre.juízo ao seu desenvolvinrcnto educacional e esportivo.

Importante de,sÍacar, que nos países desenvoltidos os al.unos atleÍas são
valorizodos e identificados pela contunidade escolar como exemplos de disciplina
e hoa conduta. Orgulhom-,se deles e a eles são Jacilitados cts procedimentos de

reposição de provas e avaliações, Precisamos nos integrar àqueles que enlendem a
prática esportiva como parte e,ssencial à.formação integral do ser humano.

Assim, diante das di/iculdades obsert,aclas ent relação à conciliação enÍre os

eventos esportivcts e as ohrigações escolares dos esÍudanles alletas da rede púhliccr
e privadcr do Estado, é que apresenlamos o presente pro.jeto de lei, de .frtrma cr

garantir a compatibilização entre o desempenho escolar e esportivo dos nossos

.j ovens ruaÍo- gt'os sense. "

Posterionnente, o projeto fbi encarninhado à Cornissão de Educação, Ciência, Tecnologia,
Cultura e Desporlo que, por rneio do Parecer encaftados nos autos, opinou pela aprovação da
presente propositura.

Confonne cerlificado nos autos, o projeto, em coÍlento, foi aprovado em 1" votação
plenária realizada no dia 1210212020.

Ocone que, durante o trân-rite da propositura se verificou a existência do Projeto de Lei n"
96912019, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que por tratar de terna análogo foi apensado a
presente propositura.

Diante disso, os autos retomararn a Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e

Desporlo que reiterou o entendimento anteriormente exarado e opinou pela prejudicialidade da

proposta apensada.

Após, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas

as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Itcc.ln
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Corno dito anterionnente, o presente projeto visa, em linhas gerais, dispor sobre a Proteção
Integral aos Direitos do Estudante Atleta, no ârnbito do Estado de Mato Grosso e dá outras
providências.

Primafacie, se veriÍica que a propositura, em comento, não viola reserva de iniciativa, (art.
61, §lo da CF/88), tampouco trata de matérias exclusivamente reservadas a outros Entes da
Federação. Ao contrário, ao tratar de questões eminentemente relacionadas à educação, a
propositura encontra amparo no artigo 24, inciso IX da Constituição Federal, transcrevo:

"Art. 21. Compete à União, aos
c on c orrenlerue nt e s ob re :

X - educação, cullurct, ensino,
desenvoly inlenÍo e inot,aÇão,'

EsÍados e ao Distrito Federal legislar

desporto, ciência, tecnologict, pescluiscr,

Assim, cabe aos estados a competência suplernentar, sendo que, a união lirnita-se a edição de

nonnas gerais sobre o tema. Ou seja, a competência da União sobre normas gerais, não obsta os

estados err legislar concorrentemente corr a União, desde que atenda suas peculiaridades regionais
ou preencha lacunas existentes ern Legislação Federal.

Nessa senda, cabe destacar garantia dada ao tema sob análise, ainda no ârnbito da

Cor-rstituição da Federal, sendo reservado capítulo para assegurar itens tão caros à cidadania, quais

sejam, educação e desporto:

CAPÍT(]I.O III
DA EDUCAÇÃO, DA CULT'URA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Árt. 205. Á educação, direiÍo de todos e dever do Estado e cla Jttmília, será
promot,ida e incentit,ado conl ct colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvintento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidaclania e sua
qualificcrção perl o trctbalho.

( ..)

Seção III
DO DESPORTO

Art. 217. E dever clo Estado.fotnenlar práticas desporÍivas.formais e não-

formais, como direiÍo de cacla um, observados:
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Ainda na esfera federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, assegura a efetivação do
direito ao esporte com absoluta prioridade, diante da necessidade de conciliação da educação e
acesso ao esporte como forma de proteção integral à criança e ao adolescente.

E mais, dentro dos direitos à liberdade, está inserido o direito de praticar espoftes.

Art. 1'E clever dct.famílio, cla comunidade, cla socieclacle em geral e clo poder
púhlico assegurar, com absolttla prioridade, a efetivação dos direitos re.ferenÍa,s
à vida, à saúde, à alimenÍaçcio, à educaçcio, ao esporle, ao lazer, it
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberclude e a
c onv iv ên c i a .fcun il i ar e c omun i t iir i a.

(. ..)

Art. 15. A criança e o adolescente Íêm direito à liherdade, ao respeito a à
dignidade coruo pessoas humanas em processo ele desenvolvimenÍo e como
sujeitos cle direiÍos civis, humanos e sociais garantidos nct Con:;liluição a ncrs

leis.

Árl. 16. O direiÍo à liberclade contpreende os seguintes uspeclol;:

I - ir, yir e eslar nos logradouros públicos e espaÇos comunitários, ressalt,adas
as re ls t r i ç õt,s I t, ga i,s.'

II - opinião e eqtressão,'

III - crença e culto religioso:

IV - brincar, trtralicar esportes e diverÍir-se,'

Dentle as llonnas gerais, podernos citar air-rda a Lei n." 9.394,de20 de dezembro de 1996 -

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -, QU€, em seu artigo 27, inciso IV, dispõe que or
conteúdo,v curriculares da educaçtio básica observarão, oinda, as seguintes diretrizes: (...)M -
;tromoção do desporlo educacional e apoio à priitica desportivas ntío-íbrmais.

Diante das previsões desses dispositivos constitucionais e legais, verifica-se quc a

propositura, com objetivo de dispor sobre a Proteção hitegral aos Direitos do Estudante Atleta, está
ern perfeita sintonia coln o que estabelecern as noflrras gerais disciplinadas pela União sobre
cducação, denotando dessa forma que o legislador estadual não usurpou a cornpetência da União, o
legislador estadual apenas garante a concretude dos dispositivos Constitucionais e Legais sobre o

terna, nos tennos do artigo 24 da Constituição Federal.

Por outro lado, a Carta Magna garante no artigo 227 que e dever da família, da sociedade e

do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade. o direito à

vida. à saúde. à alimentação. à educação. assegurando dessa fonna o atendimento diferenciado ao

estudante, quando tratar-se de criança e adolescente praticante de esporte, beneficiários desta
proposição.

+

NCCJR
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Da leitura dos dispositivos da proposta, verifica-se que esta não cria ou altera a estrutura ou
a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores
púrblicos, apenas define as diretrizes e objetivos a serem seguidos, cabendo ao Poder Executivo, a

definição das ações a ser implernentadas.

Dessa Íbnna, não se vislurnbra nas matérias cuja cornpetência é privativa do Govelnador
do Estado, razão peTa qual podern os integlantes do Parlarnento de deflagrar o inicio do processo
lcgislativo, confbnne dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:

Art.6l. Á iniciaÍivct das leis complementare.\ e ordinarias cabe crqualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Depulctdos, do Sencrdo Federal ou do Congresso
ltlacional, ao Presidente da Repúhlica, cto Suprento Tribunal Federul, uos
Tribunais Superiores, ao Procuraclor-Geral da Repúblico e aos cidqdãos, na./brmcr
e nos casos prettistos nesla ConsÍiluiçõut.

Esse dispositivo é de reprodução cornpulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reprodtziu err seu artigo 39:

Art.39 Á inicialit,ct clus leis complemenlares e ordinárias cahe q qualcluer rnembro
or,r Contis,são da Ássembleia Legislativa, ao Governaclor do Estotlo, uo Tribunal de

Jtrstiça, à Procuradnria Geral de ,Iusliça e aos cidadãos, na .formu e nos cctsos

previs l os n es la C on s ti lu ição.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assernbleia Legislativa dispor soble todas as

materias de cornpetência do Estado, como na proposta e1n cofirento que versa sobre educação,
confonne dispõe seu arligo 25:

Art. 25 Cahe à Assembleia Legislativa, cont a sanção clo Governador do Estqdo,
não exigicla esÍa p(tra o e,specificado no arl. 26, dispor sobre Íodos os matériÇls cle

compeÍ ên ci a cl o Estaelo, e spe cicrlm ente :

Assim, constata-se que a presente propositura vai ao encontro aos ditames da legislação
nacional e aos interesses do legislador federal quanto ao assunto, de modo a proteger os direitos do
Estudante Atleta.

É o parecer.
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v,uIII - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 95412019, de
autoria do Deputado Silvio Fávero, restando prejudicado o Projeto de Lei n.'96912019 de autoria do
Deputado Dr. Gimenez em apenso.

Sala das Comissões, em ,, ,'j de ll de202l.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator
Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.o 95412019, de

autoria do Deputado Silvio Fávero, restando prejudicado o Projeto de Lei n.'96912019 de autoria
do Deputado Dr. Gimenez em apenso.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)

Membros (a)

'.4rêK.A;u\a-

/rc ()\)

!t

("

Proieto de Lei n." 95412019 - Parecer n." 34112021
Reunião da Comissão em
Presidente: Deputado

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT (IF)



Asseatrhleáa Legislmtiva

FoLHA or vornçÃo - srsrEMA DE DELIBennçÃo HÍsnloo

vornçÃo

Waleska Ca
Consultora Legi

Núcleo CCJR

AsseMsLera Lrcrsurrva oo Esrnoo oe Mnro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

*s JS--
;lr t, g1

Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data oe/LLl2O2t Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Ne 954/2019 "Apenso PL n.e 96912019"
Autor (a) Deputado Silvio Fávero

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x n n n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr n n
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr tr
Deputada Janaina Riva x tr tr u
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr n u u
Deputado Faissal tr n tr n
Deputado Eduardo Botelho tr tr n tr
Deputado Delegado Claudinei tr tr I] tr
Deputado Xuxu Dal Molin n n tr n
Soma Total 5 0 0 0

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer FAVORAVEL,
restando prejudicado o PL 96912019 em apenso, lida presencialmente pelo Deputado Wilson
Santos. Votaram com o Relator a Deputada Janaina Riva e os Deputados Wilson Santos
presencialmente, Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Sendo amaténa
aprovada com parecer FAVORAVEL. restando preiudicado o PL 96912019 em apenso.
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